
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 

Processo Administrativo nº 15/2025 

Código registro TCE:  

 

JUSTIFICATIVA 

A finalidade da presente Inexigibilidade de Chamamento Público é a celebração de parceria 
com a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO – 
MANTENEDORA DO LAR APRISCO, inscrita no CNPJ sob o nº 11.712.456/0001-09, com 
sede na Rua Odilo Antonio Linck, n° 1621, Sala 01, CEP 89.930-000, na cidade de São José 
do Cedro, Estado de Santa Catarina, por meio da formalização de termo de fomento, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas no Termo de Fomento, em conformidade com a Lei Municipal nº 577/2013, Lei 
Federal nº 13.19/2014, Decreto Municipal nº 007/2018, de 12 de janeiro de 2018. 

 
Objeto: Atendimento de crianças e adolescentes e, excepcionalmente, mediante decisão 
judicial, até 21 anos de idade, que se encontram em situação de risco pessoal e social, em 
regime de acolhimento, encaminhados pelo Poder Judiciário. 
 

DA JUSTIFICATIVA: 

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, 
“resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade administrada.” Presente este 
pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se faz que a Administração 
Municipal possa através de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, 
proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem todos os serviços de interesse público, são 
realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil. 
 
No que tange às parcerias, o Estado1 busca “por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto 
com entidades do Terceiro Setor que tenham sido criadas enfocando certo propósito de 
interesse público buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de 
uma forma mais participativa e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. 
Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados entre o Estado e as entidades da 
sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também conhecido como o espaço público não 
estatal”. 
 
Conforme dispõe o artigo 31, da Lei 13.019/2014, é possível a inexigibilidade de Chamamento 
Público nos casos de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
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em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica. 
 
A parceria ora proposta contemplará a concessão de auxílio financeiro pelo Município de Bom 
Jesus à Associação Aprisco, em contrapartida pela disponibilização de 04 (quatro) vagas para 
acolhimento de crianças e adolescentes que se encontram em situação de risco pessoal e 
social, a qual permanecerá em regime de acolhimento no Lar Aprisco, situado na Rua 
Hermindo Tofolo, nº 160, Bairro dos Esportes, Município de Xanxerê/SC.  
 
A entidade parceira é organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, não remunerados, 
nem sequer distribui lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou associados, bem como 
tem previsto a destinação do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao 
Poder Público, em caso de desconstituição, atendendo plenamente aos critérios do art. 2º, I, 
da Lei 13.019/2014. 
 
A Associação Aprisco desenvolve há vários anos serviço de natureza singular, de notória 
administração, na administração de instituições de acolhimento nos Municípios de São José 
do Cedro e Xanxerê. 
 
O serviço de acolhimento é provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos 
os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção, sob 
medida de proteção, nos termos do artigo 98 do Estatuto da Criança e Adolescente. 
 
O acolhimento institucional para crianças e adolescentes pode ser desenvolvido na 
modalidade de abrigo institucional, serviço que oferece acolhimento provisório para crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo (ECA, Art. 
101), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja 
viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, 
encaminhamento para família substituta. 
 
O serviço deve ter aspecto semelhante ao de uma residência e estar inserido na comunidade, 
em áreas residenciais, oferecendo ambiente acolhedor e condições institucionais para o 
atendimento com padrões de dignidade. Deve ofertar atendimento personalizado e em 
pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário das crianças e adolescentes 
atendidos, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade 
local, nos termos da Resolução Conjunta nº 1 de 18/06/2009 do CNAS e CONANDA; 
 
Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da organização da Aprisco, ora avaliados, são plenamente 
compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho. 
 
O plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no 
mérito da proposta contida neste, está tudo em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada. 
 



Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e da equipe de 
profissionais, a viabilidade de sua execução. Para tanto compõem o mesmo o cronograma de 
desembolso dos recursos, que está dentro de valores de mercado.  
 
A comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais 
das áreas do Município, para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá 
estabelecer os demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução física 
e financeira, no cumprimento das metas e objetivos. 
 
Diante do exposto, se faz necessária a celebração do Termo de Fomento com a Associação 
Beneficente, Social, Educacional e Cultural Aprisco, de acordo com o disposto na Lei 
13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no caso está presente todos os 
requisitos para a Inexigibilidade do Chamamento Público. 
 
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta Comissão, toda a 
documentação juntada, atendidos aos preceitos do art. 31 da Lei 13.019/2014, e suas 
alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com 
Inexigibilidade do Chamamento e assinatura do Termo de Fomento. 
 

Bom Jesus/SC, 05 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

 
Dirlei Fátima Lopes Santana Brandalize 

Presidente da Comissão de Chamamentos Públicos 

Portaria nº 130/2025 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PARECER JURÍDICO 
 

A presente Inexigibilidade de Chamamento se fundamenta no art. 31 da Lei 13.019/2014, com 
suas alterações.  
 

Trata de Parceria com a APRISCO, que acolhe crianças e adolescentes e, excepcionalmente, 
mediante decisão judicial, até 20 anos de idade, que se encontram em situação de risco 
pessoal e social, em regime de acolhimento, encaminhados pelo Poder Judiciário. A 
Associação atua há mais de 20 (vinte) anos na área, desenvolvendo projetos e programas na 
área social, educacional, cultural, esporte e lazer para pessoas carentes e de baixa renda, em 
situação de risco e/ou vulnerabilidade social.  
 

Por tratar de ato administrativo, evidente que deverá ser justificada a razão da decisão. É 
preciso lembrar que o chamamento e todos os seus atos deverão sempre ser justificados e 
fundamentados. A lei apresenta de forma clara que em certos momentos o chamamento pode 
ser dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 31, in verbis: 
 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade 
de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: 
 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.  

 

Analisando o parecer técnico, verifica que a INEXIGIBILIDADE para a parceria com a 
Associação Aprisco por meio do TERMO DE FOMENTO, é plenamente legal, pois prevista na 
Lei e ainda possui razões de ordem de interesse público. A lei prevê nessas situações de 
inexigibilidade, a possibilidade de impugnação à justificativa no prazo de cinco dias após a 
publicação do seu extrato, o que deve ser observado pela Administração. 

 

Assim a contratação se faz necessária para levar a efeito a parceria com a Associação 
Aprisco. A escolha da referida Organização da Sociedade Civil, por prestar serviços de notória 
qualidade e referência no atendimento.  
 

Isto Exposto, ante ao apresentado entendemos que a presente inexigibilidade de 
Chamamento Público, cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei nº 
13.019/2014 com suas alterações, recomendando a parceria por meio de termo de Fomento. 

 

Bom Jesus/SC, 05 de fevereiro de 2025. 
 

 

Cinthia Schneider Pellegrini 
Procuradora 

OAB/SC 43.050 



EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO nº 05/2025 
 
REFERENTE: A finalidade da presente Inexigibilidade de Chamamento Público é a celebração de parceria com a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO – MANTENEDORA DO LAR 
APRISCO, inscrita no CNPJ sob o nº 11.712.456/0001-09, com sede na Rua Odilo Antonio Linck, n° 1621, Sala 
01, CEP 89.930-000, na cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, por meio da formalização de 
termo de fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência 
de recursos financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no 
Termo de Fomento. 
 
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: A parceria ora proposta contemplará a concessão de auxílio financeiro pelo 
Município de Bom Jesus à Associação Aprisco, em contrapartida pela disponibilização de 04 (quatro) vagas para 
acolhimento de crianças e adolescentes que se encontram em situação de risco pessoal e social, a qual 
permanecerá em regime de acolhimento no Lar Aprisco, situado na Rua Hermindo Tofolo, nº 160, Bairro dos 
Esportes, Município de Xanxerê/SC. 
A entidade parceira é organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, não remunerados, nem sequer distribui 
lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou associados, bem como tem previsto a destinação do seu 
patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, em caso de desconstituição, atendendo 
plenamente aos critérios do art. 2º, I, da Lei 13.019/2014. 
A Associação Aprisco desenvolve há vários anos serviço de natureza singular, de notória administração, na 
administração de instituições de acolhimento nos Municípios de São José do Cedro e Xanxerê. 
Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica 
e operacional da organização da Aprisco, ora avaliados, são plenamente compatíveis com o objeto proposto no 
Plano de Trabalho. 
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, 
atendidos aos preceitos do art. 31 da Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida Parceria com Inexigibilidade do Chamamento e assinatura do Termo de Fomento. 
 
ASSESSORIA JURÍDICA: Isto Exposto, ante ao apresentado entendemos que a presente inexigibilidade de 
Chamamento Público, cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei nº 13.019/2014 com suas 
alterações, recomendando a parceria por meio de termo de Fomento. 

Bom Jesus/SC, 04 de fevereiro de 2025. 
Cinthia Schneider Pellegrini - Procuradora  
 
AUTORIZAÇÃO 
Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes. 
Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer impugnação, tome-se as 
providências para o Termo de Fomento. 

 
Bom Jesus/SC, 05 de fevereiro de 2025 

 
 
 

Vilmar Peccini 
Prefeito Municipal 
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